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1. Do objeto

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA CATARINA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

(Processo Administrativo n° 00177.000130/2024-14)

 

Torna-se público que o(a) CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA CATARINA,
pessoa jurídica de direito público, autarquia federal de fiscalização profissional regida pela Lei n° 12.378,
de 31 de dezembro de 2010, inscrita no CNPJ sob o nº 14.895.272/0001-01, com sede na Avenida
Prefeito Osmar Cunha, n° 260, Ed. Royal Business Center - 6° andar – Centro, CEP: 88015-100 -
Florianópolis, SC, por meio do(a) Unidade de Compras, Contratos e Licitações, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na disponibilização de
sistema de registro e controle de frequência (ponto eletrônico)  conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referência e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

 

2. Do registro de preços

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

N/A
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3. Da participação na licitação

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Para os itens 01, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8.   O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

4.2.3.não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.8.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e

4.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

  4.9.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.valor unitário e total para o item 1.

5.1.2. Marca;

5.1.3. Quantidade cotada.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para5.2.1. 
contratação

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.



UASG 926307 Edital 2/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 17

60 (sessenta)5.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de,
sua apresentação.

5.5.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a  Tribunal de Contas da União e, após o devidoresponsabilização pelo
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

de valor inferior ou percentual de desconto superior 6.7. O licitante somente poderá oferecer lance ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75% (setenta
e cinco centésimos por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo ie ade 2 (duas) horas, env
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.19.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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7. Da fase de julgamento

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1.contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o , só será considerada após diligência docaput
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado;

7.8.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8. Da fase da habilitação

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
cópia.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º,
e art. 6º, §4º).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, ).caput
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8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da .Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
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9. Da ata de registro de preços

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N/A

 

10. Da formação do cadastro de reserva

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

N/A

11. Dos recursos

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
licitacao@causc.gov.breletrônico 
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12. Das infrações administrativas e sanções

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1.advertência;

12.2.2. multa;
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12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
20 (vinte) dias licitado, recolhida no prazo máximo de úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 7% do valor do
contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
25% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no mural do sistema
Compras, junto à licitação que aqui se realiza, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia
útil anterior à data da abertura do certame.

pelo e-13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
mail: licitacao@causc.gov.br

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

 

 

Florianópolis, 26 de março de 2024

 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FILIPE BENTO LEAES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/03/2024 às 15:06:47.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Termo de Referência 9/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

9/2024 926307-CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E 
URBANISMO

FILIPE BENTO 
LEAES

01/04/2024 13:29 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços 
de TIC

00177.000130/2024-14

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na disponibilização de sistema de registro e controle de frequência (ponto eletrônico),
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. As informações sobre o CATMAT
/CATSER não foram incluídas por não haver o bem ou serviço no catálogo eletrônico de padronização de que trata a Portaria nº
938, de 2 de fevereiro de 2022, sendo que poderia haver um equívoco na contratação caso colocássemos um código semelhante,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O sistema do ponto deverá possuir um tutorial acessível e de fácil entendimento para consultas futuras. Atualizações do
sistema devem ser informadas. O sistema também deverá ser acessível para todos os funcionários acessarem seus registros de
ponto individuais e solicitarem ajustes ou inclusões de declarações/atestados, tanto na rede interna do conselho como
remotamente.

1.3. O sistema do ponto deverá estar em conformidade com a Portaria 671 de acordo com as exigências do MTE referente ao
controle de ponto online e gestão de jornada

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE  VALOR
UNITÁRIO
(mensal)

VALOR
TOTAL
( 2 4
meses)

1 Contratação de empresa especializada na
disponibilização de licença anual de software de
tratamento de ponto, instalação, manutenção,
suporte técnico e treinamento, compatível com o
relógio de ponto existente, marca Henry, MOD.
R2 / mínimo 60 códigos de acesso.

mensal 24 R$ 313,61 R$ 7.526,64

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, prorrogável por até 60 (sessenta) meses.
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de software de ponto eletrônico para garantir o enquadramento do
conselho dentro da legislação vigente, para isso o serviço deverá contemplar a aquisição de software juntamente com o
treinamento de funcionários e gestores para uma optimização da aquisição.

3.2 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº
01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.

4.2. A CONTRATADA deverá utilizar insumos cujos recursos naturais tenham origem ambientalmente regular e sustentável.

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.4. . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista que o
serviço não apresenta maior complexidade.

Vistoria 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 dias da assinatura do contrato,  considerando a implantação do software e
treinamento especializado;

5.1.2. A entrega do software e o treinamento para a equipe não necessariamente acontecerão no mesmo momento;

5.1.3. As prorrogações para a entrega dos serviços só serão aceitas na ocorrência de fato superveniente. devidamente
comprovado, que as justifique;

5.1.4. O prazo para a entrega dos serviços não será, em hipótese alguma, prorrogado novamente após a primeira
prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situação, às penalidades previstas em lei por seu descumprimento;

5.1.5. Da entrega, um servidor designado pela CONTRATANTE verificará se os serviços entregues atendem às
especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar os serviços no todo ou em parte, que esteja em desacordo com o
especificado;

5.1.6. Em caso de rejeição dos serviços. o servidor lavrará um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as
desconformidades com as especificações, ou o motivo da rejeição ficando a CONTRATADA, com o recebimento do
termo, cientificada da obrigação de sanar as Irregularidades apontadas, no prazo de l0 (dez) dias úteis, e de que estará.
conforme o caso passível das sanções cabíveis;

5.1.7. Caso a substituição não ocorra em até l0 (dez) dias úteis, ou caso o novo serviço também seja rejeitado. estará a
CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas;

5.1.8. Os custos da substituição/correção dos itens rejeitados correrão exclusivamente às expensas da CONTRATADA;

5.1.9. Durante o prazo contratual, os serviços podem ser executados temporariamente em um local e posteriormente
transferido para outro local definitivo devido à futura mudança de sede do CAU/SC.

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. A entrega do produto será efetuada de forma digital.

5.3. Os serviços serão prestados em horário a ser combinado com os gestores do contrato, podendo ser de segunda a sexta, das
08h às 17h.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. A assistência técnica deverá ocorrer ao longo de todo o período de entrega do sistema;

5.4.2. O REP-P deve possuir certificado de registro de programa de computador no Instituto Nacional Propriedade
Industrial (INPI);

5.4.3. O software ofertado deve ter garantia da versão atualizada do sistemas;

5.4.4. Suporte técnico do software de tratamento de ponto, por telefone e/ou acesso remoto e manutenção corretiva no
Relógio Eletrônico de Ponto (REP) quando necessária;

5.4.5.  O software de tratamento de ponto deve atender as normas da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) e do
Ministério do Trabalho e Previdência;

5.4.6. Deve estar em consonância com a legislação, levando-se em conta informações trabalhistas. tributárias e fiscais
necessárias ao empregado;

5.4.7. Deve ser disponibilizado para os funcionários do CAU/SC treinamento necessário sobre o uso do Sistema.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar o software com as seguintes características:



UASG 926307 Termo de Referência 9/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

4 de 12

5.6.1. O software deve ser totalmente compatível com o relógio de ponto (marca Henry. modelo Prisma) instalado neste
Conselho;

5.6.2. Deve permitir a importação e exportação de dados no formato CSV;

5.6.3. Deve permitir a inclusão, suspensão e o cancelamento do acesso de qualquer usuário rapidamente através de um
usuário administradora;

5.6.4. O sistema deve ter indicadores de eventos e marcações de ponto em tempo real;

5.6.5.  Deve ser disponibilizado ao trabalhador, por meio de sistema eletrônico acesso ao comprovante após cada
marcação e das marcações realizadas, no mínimo, nas últimas quarenta e oito horas

5.6.6. Comunicação do sistema direto com o REP, sistema totalmente WEB na nuvem;

5.6.7. Deve permitir controle da jornada de colaboradores internos, externos ou em home Office com flexibilidade para
registro de ponto no REP, aplicativos para celular ou login no computador;

5.6.8. Deve permitir o registro de ponto com Geolocalização;

5.6.9. Os dados devem ser armazenados em nuvem de forma segura;

5.6.10. Deve ter funcionalidades para manter os dados seguros como criptografia;

5.6.11. O sistema fornecido deve atender às especificações determinadas para o REP-P nos artigos 73, 74, 75 (inciso III),
78, 79, 80,81, 82, 83, 84, 86, 88, 89 e 91 da Portaria/MTP nº 671/2021;

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
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6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de

e );2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,

);de 2022, art. 22, IV

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual, nos termos acima propostos, para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. Contratada apresentar indisponibilidade da central de relacionamento em horários e dias comerciais, sem prévia
justificativa aceita pelo CAU/SC, por dia de atraso, limitado a 5 dias de indisponibilidade por mês: glosa de 1% do total
da fatura.

7.2.2. Contratada emitir termos de compromisso de estágio ou termos aditivos em desacordo com o prazo estipulado em
contrato, por documento e dia de atraso, limitado a 5 dias de atraso: glosa de 2% do valor total da fatura;

7.3.3. Contratada apresentar atraso na execução dos procedimentos de seleção, sem prévia justificativa aceita pelo CAU
/SC, por dia de atraso, limitado a 5 dias de atraso: glosa de 5% do valor total da fatura.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº

 e ).14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de

).2022

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcelaart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de

.2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;

7.15.2. a data da emissão;

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5. o valor a pagar; e

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021
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7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá aLei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presenteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.30. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de

.18 de maio de 2020
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7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo modo de disputa ABERTO.MENOR PREÇO, 

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço global.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente Municipal/Distrital 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto contratual, deverá Municipal/Distrital
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
);inciso II

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5%  (cinco 
por cento) do valor total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

Qualificação Técnica

8.26. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação;
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8.27. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.28. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante.

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 
cooperativa, respeitado o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.29.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) 
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.526,64

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.526,64 (sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e quatro
centavos), conforme custos unitários apostos no item 1 do Termo de Referência.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
CAU/SC

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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6.2.2.1.1.01.04.03.007 - Outros

6.02.02 - GERAF - Gestão Administrativa do CAU/SC

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HELEN GERMANN PATRICIO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ISABELLA PEREIRA DE SOUSA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

FILIPE LIMA ROCKENBACH
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

FILIPE BENTO LEAES
Pregoeiro

 Assinou eletronicamente em 01/04/2024 às 13:29:28.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

6/2024 HELEN GERMANN PATRICIO 19/03/2024 23:28

Objeto da Matriz de Riscos

Contratação de sistema de registro e controle de frequência (ponto eletrônico): Ponto Secullum Web ou equivalente. Atualizações e Suporte Técnico.

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01 Falha na pesquisa
de preços

Falha no cumprimento dos normativos e
análise crítica nos preços comparativos

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Contratação com sobrepreço, possibilidade de dano ao erário.
2 Contratação com valor inexequível, possibilidade de rompimento antecipado de contrato ou descumprimento do objeto.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar análise critica dos valores apresentados. Responsável: HELEN GERMANN PATRICIO

  Ações de Contingência
C-01 Convocar as empresas do ramo do objeto para uma audiência pública e realizar

uma nova pesquisa de preço, para amparar um novo procedimento licitatório.
Responsável: HELEN GERMANN PATRICIO

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02 Ausência de
licitantes

Falta de elaboração de um termo de
referência que esteja de acordo com as
especificações usuais de mercado e com
preços compatíveis aos quais estão sendo
praticados.

Seleção do Fornecedor Administração Baixo

Impactos
1 Descontinuidade do serviço, devido a não possibilidade de contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Divulgação do edital e amplo atendimento aos pedidos de esclarecimentos dos

licitantes.
Responsável: FILIPE BENTO LEAES

  Ações de Contingência
C-01 Lançamento de um novo processo licitatório. Responsável: FILIPE BENTO LEAES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Fracasso no
procedimento
licitatório

Falta de interesse pelas concorrentes Seleção do Fornecedor Administração Alto

Impactos
1 Não conseguir efetivar a contratação.

  Ações Preventivas
P-01 Publicizar o certame para as empresas conhecidas que prestam o serviço

pretendido.
Responsável: FILIPE BENTO LEAES

  Ações de Contingência
C-01 Contratação direta. Responsável: FILIPE BENTO LEAES

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04

Contratada não
prestar os serviços a
contento da
administração

Empresa contratada não apresenta
estrutura administrativa necessária para o
atendimento do objeto.

Gestão de Contrato Contratada Médio

Impactos
1 Atraso nos fechamentos de folha de pagamento e descontentamento das equipes.

  Ações Preventivas
P-01 Exigir no termo de referência comprovação de capacidade técnica para executar o

objeto.
Responsável: HELEN GERMANN PATRICIO

  Ações de Contingência



C-01 Fiscalizar a prestação do serviço e aplicar sanções previstas Responsável: HELEN GERMANN PATRICIO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

HELEN GERMANN PATRICIO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

FILIPE BENTO LEAES
Pregoeiro

 

 

 

 

 

 

ISABELLA PEREIRA DE SOUSA
Equipe de apoio
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Contrato 4/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

4/2024 926307-CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E 
URBANISMO

FILIPE BENTO 
LEAES

01/04/2024 13:32 (v 
2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

00177.000130
/2024-14

1. Cláusula primeira - do objeto

 TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO  

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA CATARINA

(Processo Administrativo n° 00177.000130/2024-14)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024, QUE
FAZEM ENTRE O CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DE SANTA CATARINA, E
.............................................................

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito
público, autarquia federal de fiscalização profissional regida pela Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010,
inscrita no CNPJ sob o nº 14.895.272/0001-01, com sede na Avenida Prefeito Osmar Cunha, n° 260, Ed.
Royal Business Center - 6° andar – Centro, CEP: 88015-100 - Florianópolis, SC, neste ato representado por
seu Presidente, Sr. Carlos Alberto Barbosa de Souza, arquiteto e urbanista, portador da Carteira de Identidade
n° 10982511, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 394.465.739-04, endereço eletrônico (e-mail):
presidente@causc.gov.br, nomeado(a) pela 147ª Reunião Plenária Ordinária do CAU/SC, em 14/01/2024,
portador da Matrícula Funcional nº A18220-6, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
,   doravante designado CONTRATADO, ................................... em ............................. neste ato

 .................................. , representado(a) por (nome e função no contratado) conforme atos constitutivos da
tendo em vista o que consta no Processo nºempresa  procuração apresentada nos autos, OU

00177.000007/2024-95 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.Eletrônico nº 002./2024
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a.  

b.  

c.  

d.  
e.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na disponibilização de
 nassistema de registro e controle de frequência (ponto eletrônico), nos termos da tabela abaixo,

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(mês)

VALOR 
TOTAL (24 

meses)

1 Contratação de empresa especializada na
disponibilização de licença anual de
software de tratamento de ponto,
instalação, manutenção, suporte técnico e
treinamento, compatível com o relógio de
ponto existente, marca Henry, MOD. R2 /
mínimo 60 códigos de acesso.

3514 mensal 24 meses R$ XX,XX R$ XX,XX

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 meses contados do(a) assinatura do contrato,
prorrogáveis, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

1. 
1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada;
1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 
1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato;
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7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__

7.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado , os preços iniciais serão reajustados, 
IPCA-IBGEmediante a aplicação, pelo contratante, do índice , exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.1. A formalização do aditamento contratual de prorrogação sem a concessão do reajuste,
ou ressalva de sua superveniente análise, será considerada como renúncia ou preclusão
lógica do direito

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do 20 (vinte) dias
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração disponível para representá-lo na execução do
contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadose ;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is): Rua Pref.
Osmar cunha, nº 260, 6º Andar, Centro, Florianópolis/SC e Av. Rio Branco, 828, Centro,
Florianópolis/SC

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição para a realização de atividades que
exijam cumprimento presencial.

9.25. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços;

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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a.  
b.  

c.  
d.  

e.  
f.  
g.  
h.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que      I. Advertência
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas        II. Impedimento de licitar e contratar
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas           III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
202

         IV. Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% 
a 20% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 15% a 30%  do valor do Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10 % a 20%  do valor 
do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10%  do valor 
do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor 
do Contrato.

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1.   Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
30 (trinta)administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11.   O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

13.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
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13.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CAU/SC deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

6.2.2.1.1.01.04.03.007 - Outros

6.02.02 - GERAF - Gestão Administrativa do CAU/SC

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)



UASG 926307 Contrato 4/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

12 de 13

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

e ao art. 8º, §2º, da Leioficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, caput,
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Santa Catarina, Seção Judiciária de Florianópolis para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Florianópolis, 27 de março de 2024

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________
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Representante legal do CONTRATADO

 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

FILIPE BENTO LEAES
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 27/03/2024 às 09:50:06.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Última atualização 28/03/2023

Objeto:

Contratação de empresa especializada na disponibilização de licença anual de software de tratamento de ponto, instalação, manutenção,

suporte técnico e treinamento, compatível com o relógio de ponto existente, marca Henry, MOD. R3 / mínimo 55 colaboradores.

Informação complementar:

Em razão do custo econômico e a contratação envolver valores justificados pelo inciso II da Lei 14.133/21.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 00002/2023
Acessar Contratação

Local: Fortaleza/CE Órgão: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA

Unidade compradora: 389442 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO CEARA

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 28/03/2023 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 28/03/2023 16:49 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 31/03/2023 07:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 07288905000158-1-000001/2023 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.870,81

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 1.850,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 Manutenção de Relógios de

Ponto

1 R$ 1.870,81 R$ 1.870,81 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/
https://www.sebrae.com.br/
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REGRAS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
VIA DISPENSA ELETRÔNICA 

 
Fundamento: Lei nº 14.133/21 e Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de      2021. 

 
1) A LICITANTE interessada em participar da Dispensa Eletrônica deverá, 
obrigatoriamente, baixar o Termo de Referência, ler o documento na íntegra e estar de acordo 
com as regras descritas. 

 
2) As informações acerca do objeto (especificação técnica), local e condições de entrega, 
recebimento, critério de aceitação, fiscalização e pagamento constam no Termo de 
Referência. 

 
3) Em caso de dúvidas, entrem em contato no telefone (85) 3099.8814 ou por e- mail: 
licitacao@crfce.org.br. 

 
4) Havendo divergência entre o serviço descrito no CATSER e o informado na descrição 
complementar, vale o informado na descrição do Termo de Referência. 
 
5) A LICITANTE deverá ter atenção ao lançar o seu preço, a fim de evitar valor inexequível. 

 
6) A LICITANTE também deverá estar ciente do art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 67, de 8 de julho de 2021, in verbis: 

 

“Fornecedor 
Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 
produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 
declarar, em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; III - o 
pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 
VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.” 

 

ATENÇÃO! 
Prezado (a) Licitante, obrigado pelo interesse na contratação. 

 

Leia atentamente as REGRAS e o TERMO DE REFERÊNCIA, 
abaixo. 

mailto:compras@confere.org.br
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7) No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, os descontos e os 
transportes, ou seja, estas despesas serão por conta do fornecedor. 

 
8) Após o encerramento da sessão pública e no prazo máximo de 2 (duas) horas, o agente 
da contratação verificará a documentação da licitante com o melhor preço, ou seja, a 1ª 
colocada dos respectivos itens, nos seguintes portais: 1) SICAF - Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores/Consulta/Situação do Fornecedor (acesso Governo) e 2) 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), de acordo 
com o item 7 do Termo de Referência. 

 
 Caso o agente da contratação não logre êxito na consulta, será concedido o 

mesmo prazo para que a licitante envie, por meio do sistema (caso essa funcionalidade esteja 
disponível), a documentação, a proposta e, se necessário, documentos complementares, 
adequados ao último lance ofertado pelo vencedor. A solicitação será encaminhada no 
endereço do e-mail cadastrado pela licitante junto ao SICAF, sendo que a informação 
incorreta ou desatualizada é de responsabilidade da licitante. 

 
 Essa documentação deverá ser apresentada como complemento da 

proposta de preços apresentada via sistema informatizado, em papel timbrado da empresa 
(de preferência), contendo o CNPJ, data, preço, marca, descrição detalhada do material a ser 
empregado na prestação do serviço, quando for o caso. A referida documentação deve estar 
de acordo com o descrito pela Empresa na Dispensa Eletrônica e validade mínima de 30 
dias, com todas as características dos serviços cotados, em especial a marca, o modelo, 
os acessórios e o prazo de garantia, juntamente com catálogos ou folders, caso haja a 

contratação de insumos anexos a prestação de serviços. O não envio da proposta no prazo 
acima estabelecido será considerado desistência por parte da empresa participante e a 
sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67, de 8 de julho de 2021. 

NÃO aceitaremos itens com preços acima do valor de referência, exceto na hipótese de a 
estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 
mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de 
julho de 2021. 
 

9) O Conselho Regional de Farmácia do Ceará - CRF/CE poderá solicitar documentação 
complementar para análise e parecer da área requisitante. Caso as especificações do serviço 
descrito na proposta não estejam de acordo com o que foi solicitado pela Administração na 
Dispensa Eletrônica, a proposta será desclassificada, sendo ofertado ao próximo colocado a 
oportunidade do envio de proposta, nas mesmas condições da vencedora do item. 

 
10) As LICITANTES deverão participar das Dispensas Eletrônicas com os serviços que fazem 
parte de sua linha de fornecimento cadastrada no SICAF ou junto à Receita Federal (CNAE). 
Portanto, antes de participarem, verifiquem se o cadastro no SICAF está atualizado, em 
especial, endereço de e-mail, de telefone e os Níveis Cadastrados: I – Credenciamento; II - 
Habilitação Jurídica e III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, sob pena de ser 
desclassificada, diante da impossibilidade de contato. 

 
11) Para que o empenho possa ser emitido, a LICITANTE vencedora deverá comprovar a 
Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, Estadual e Municipal, conforme o caso, por meio 
das seguintes certidões: 1) Receita Federal e PGFN, 2) FGTS, 3) Trabalhista, 4) Fazenda 
Estadual e 5) Fazenda Municipal. 

 
12) De acordo com a legislação em vigor, a Administração Pública se reserva o direito de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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CANCELAR A CONTRATAÇÃO DE QUALQUER ITEM da presente Dispensa Eletrônica. 

 

 

   

Emirton Ferreira de Sousa 

Setor de Licitações e Contratos CRF/CE 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2023 
(Processo Administrativo nº 009/2023) 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO CEARÁ - CRF/CE, 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese 
do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 31/03/2023 

Horário da Fase de Lances: 08h00 às 14h00 (horário de Brasília/DF) Local: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
Código UASG: 389442 

 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de software de relógio de ponto, por dispensa de licitação, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

A contratação ocorrerá conforme tabela constante no Termo de Referência. 

Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo 
Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no 
endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

 

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 
Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

 Sociedades cooperativas. 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

A proposta comercial da licitante deverá ser apresentada conforme modelo constante no 
ANEXO III. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou 
o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 
A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 

 
que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 
como firmes e verdadeiras; 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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4. FASE DE LANCES  

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

     O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

      O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta; 

Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 
Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema: 

 

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor: 

 
Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  

 

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo 
definido para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao 
estipulado pela Administração. 
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A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a contratação. 

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, 
acompanhada de documentos complementares, se necessários. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

Será desclassificada a proposta vencedora que: 

          Contiver vícios insanáveis; 

         Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração; 

    Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o 
fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poder á́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 



9  Serviço Público Federal 

Conselho Federal de Farmácia 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO CEARÁ 

  

  Página 9 de 31  

Conselho Regional de Farmácia do Ceará 
Rua Marcondes Pereira, 1160 - Dionísio Torres CEP. 60.135-122 - Fortaleza-CE 

www.crfce.org.brE-mail: crfce@crfce.org.br - Telefone: (85) 3099-8801 

    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
 pela Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br) 

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

O licitante será convocado para manifestação       previamente à sua desclassificação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

      É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta. 

Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO  
 

Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico; 

 
O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

 
a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
 dar causa à inexecução total do contrato; 

 
 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 



12  Serviço Público Federal 

Conselho Federal de Farmácia 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO CEARÁ 

  

  Página 12 de 31  

Conselho Regional de Farmácia do Ceará 
Rua Marcondes Pereira, 1160 - Dionísio Torres CEP. 60.135-122 - Fortaleza-CE 

www.crfce.org.brE-mail: crfce@crfce.org.br - Telefone: (85) 3099-8801 

motivo justificado; 
 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 
fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

 
 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções; 

 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem 
a imposição da penalidade mais grave. 

 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º). 

 
Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

 
Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º). 
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Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

 
 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 as peculiaridades do caso concreto; 

 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle; 

 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá. 
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 republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

 
 No caso do subitem anterior, a contratação será 
operacionalizada fora deste procedimento; 

 
fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

 
As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

 
Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
Este Aviso está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
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www.comprasnet.gov.br e no site do CRF/CE 
www.crfce.org.br/transparenciaeprestacãooaodecontas/planejamento/licitacões, com 
vista franqueada aos interessados. 
Para demais esclarecimentos, entrar em contato pelo e-mail licitacao@crfce.org.br ou 
pelo número (85) 3099.8814. 
 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
 

 ANEXO II – Termo de Referência 
 

 ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços 
 

 ANEXO IV – Modelo de Termo de Contrato 
 
 

Fortaleza, 23 de março de 2023. 
 
 
 

 
Emirton Ferreira de Sousa 

Setor de Licitações e Contratos CRF/CE 
 
 
 

 
Arlandia Cristina Lima Nobre de Morais 

Presidente do CRF/CE 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.corengo.org.br/
mailto:licitacao@corengo.org.br
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

 
 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são 
aquelas discriminadas nos itens a seguir: 

 
Nos termos do Art. 20 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021: 

 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Estadual e/ou Municipal; 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
INSTRUMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

 
 

1. OBJETO 
 

Contratação de Empresa especializada na disponibilização de software de tratamento de 
ponto, manutenção e suporte técnico do relógio de ponto, bem como treinamento, 
conforme especificado no Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

A presente contratação visa atender à demanda do Setor de Recursos Humanos 
do Conselho Regional de Farmácia do Ceará – CRF/CE, com a finalidade de 
controlar e gerenciar os colaboradores e suas próprias atividades internas, através da 
emissão de relatórios específicos relacionados ao status de seus funcionários e da                  entidade, 
por intermédio de relógio já existente. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

Item 

 

CATSERV 

 

Descrição 

 
Unidade de 

Medida 

 

Qtde. 

 

Valor Unitário 

 

Valor Total 

 
 
 

1 

 
 
 

3514 

Contratação de empresa 

especializada na 
disponibilização de licença 

anual de software de 

tratamento de ponto, 
instalação, manutenção, 

suporte técnico e treinamento, 

compatível com o relógio de 
ponto existente, marca Henry, 

MOD. R3 / mínimo 55 

colaboradores.  

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

1 

 
 
 

R$ 1.870,81 

 
 
 

       R$ 1.870,81 

Total R$ 1.870,81 

 
O modelo de proposta do objeto deste Termo de Referência encontra-se: 

 
Anexo III do Edital. 

 
O serviço prestado, incluindo o material, se for o caso, deverá possuir garantia mínima de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de seu recebimento. 

3.1.3. O serviço de instalação e mão de obra, incluindo todas as ferramentas, materiais, 
acessórios e utensílios serão por conta da CONTRATADA, sendo que deverão estar 
inclusos no valor total dos respectivos itens. 
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4. PRAZO, CONDIÇÕES E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
O início da prestação do serviço ocorrerá após a publicação do contrato assinado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), momento que inicia sua eficácia, conforme art. 
94, II, da lei 14.133/2021, e através da ordem de fornecimento ou nota de empenho, em 
remessa única, com entrega no prazo de 10(dez) dias corridos, no seguinte endereço: Rua 
Marcondes Pereira, 1160 - Dionísio Torres -Fortaleza/CE - CEP: 60.135-222. 

 
As prorrogações para o início da prestação dos serviços só serão aceitas na ocorrência de 
fato superveniente, devidamente comprovado, que as justifique. 

 
O prazo para o início da prestação dos serviços não será, em hipótese alguma, prorrogado 
novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situação, 
às penalidades previstas em lei por seu descumprimento. 

 
Após a prestação do serviço, um servidor designado pela CONTRATANTE verificará se o 
serviço prestado atendeu às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitá-lo, 
no todo ou em parte, quando não forem compatíveis com as diretrizes especificadas no 
Termo de Referência. 

 
Em caso de rejeição do serviço, o servidor lavrará um Termo de Recusa e Devolução, no 

qual se consignarão as desconformidades com as especificações ou o motivo da rejeição. A 
CONTRATADA, com o recebimento do termo, ficará ciente da obrigação de sanar as 
irregularidades apontadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, bem como estará ciente 
de que a sua omissão é passível das sanções cabíveis. 

 
Caso as correções apontadas não ocorram em até 10 (dez) dias úteis ou caso o novo 
serviço também seja rejeitado, a CONTRATADA incorrerá em mora e se sujeitará à aplicação 
das sanções cabíveis. 

 
Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão por conta da CONTRATADA. 

 
O servidor responsável para acompanhar a prestação do serviço formalizará o seu 
recebimento na própria Nota Fiscal. 
 
 

5. DO RECEBIMENTO 

 
 O serviço será recebido após o “atesto” do fiscal do contrato, passando a iniciar 
a partir desta data o prazo mínimo de 12 (doze) meses de garantia do serviço. 

 
O serviço deverá ser prestado sem nenhum custo adicional, salvo quando houver alguma 
imprevisão devidamente fundamentada, a qual era impossível de identificar no período da 
contratação, a fim de se preservar o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, não 
impedindo a resilição do contrato quando o Conselho Federal dos Representantes 
Comerciais identificar que a prestação do serviço se tornou excessivamente onerosa à 
Administração Pública. 
Quaisquer esclarecimentos poderão ser sanados através do e-mail: licitacao@crfce.org.br 
ou telefone: (85) 3099.8814. 
 

 

mailto:compras@confere.org.br
mailto:compras@confere.org.br
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6. CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO 
 

O serviço será provisoriamente aceito, por empregado a ser designado, acompanhado da 
sua respectiva Nota Fiscal, a partir da entrega, para verificação da sua conformidade com 
as especificações constantes da proposta. 
 
O serviço será definitivamente aceito após a verificação da sua conformidade com as 
especificações constantes na proposta em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento 
provisório, salvo disposição em contrário. 

 
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços, em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 
 
O acompanhamento e a fiscalização da execução da avença consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, das especificações do material entregue e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercido por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente 
designados, na forma do art. 140 da Lei nº 14.133/21. 

 
Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável 
responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções 
legais cabíveis, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 14.133/21. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

Será vencedora a proposta com menor preço por item e habilitada, ou seja, em 

conformidade com o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividida em: I - 
jurídica; II - técnica; III - fiscal, social e trabalhista; e IV - econômico-financeira. 

 

JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

As certidões serão verificadas pelo agente da contratação por intermédio do SICAF e da 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

Na Dispensa Eletrônica será obrigatório os níveis de cadastramento junto ao SICAF ou 
documento equivalente: I – Credenciamento, II - Habilitação Jurídica e III - Regularidade 
Fiscal e Trabalhista (Receita Federal, PGFN, FGTS e Trabalhista), nas quais as 

certidões podem ser extraídas dos sítios: Comprovante de Inscrição 
 e  Situação  Cadastral 
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); Certidão 
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir); Consulta 
 Regularidade do Empregador (https://consulta- 
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (https://www.tst.jus.br/certidao1) e Fazenda Estadual e Municipal, 

conforme o caso. 
 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso a 
licitante seja filial, os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://www.tst.jus.br/certidao1
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 

Em caso de empate, a proposta enviada primeiramente prevalecerá sobre as demais. 

Os quantitativos informados neste Termo de Referência não vinculam à Administração 
Pública, uma vez que a contratação está condicionada à existência de dotação 
orçamentária. 

TÉCNICA 
 

 Não será exigido. 
 

Em caso de dúvidas quanto a autenticidade do Atestado de Capacidade Técnica, a 
CONTRATADA deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade do referido documento solicitado. 

 

A exigência do atestado de capacidade técnica visa garantir qualidade mínima à 
contratação, em face da importância da correta prestação do serviço para o Conselho. 

 

A exigência constante no item 7.10., de que a licitante comprove que tenha prestado ou 
esteja prestando serviço igual ou superior ao especificado, não deve ser vista como 
restrição ao caráter competitivo do certame, mas sim como forma de garantir a correta 
prestação do serviço, de modo a diminuir os riscos para que não haja quaisquer 
intercorrências durante a execução dos serviços propostos. 

 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

7.11. Não será exigida. 
 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 

Por definição, o objeto da presente contratação consiste em um serviço comum, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo instrumento 
convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do artigo art. 6º, 
XIII, da Lei nº 14.133/21. 

 

9. PROPOSTA 
 

Os orçamentos deverão ser detalhados, com valores em reais, já incluídos todos os custos 
do fornecedor, como materiais, impostos, carga e descarga, além de conter CNPJ, data, 
validade, razão social, endereço, telefone de contato, e-mail, nome e assinatura do 
responsável, conforme Anexo III – Modelo de Proposta de Preço. 

O fornecedor de serviços deverá observar o art. 40, § 2°, do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC). 

 
O fornecedor fica obrigado a observar o inciso III, do art. 6°, CDC, apresentando as 
informações adequadas e claras acerca da prestação do serviço. 

 

10. MODALIDADE DO CERTAME LICITATÓRIO 

 
Esta contratação será realizada por meio da Dispensa de Licitação, com fundamento no 
artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/21, em função do seu baixo valor, por intermédio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços, cujo acesso é via Portal de Compras do 
Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/). 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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A contratação será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou 
portal equivalente para produção dos efeitos do contrato e de seus aditamentos no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 

 

Caso a Dispensa Eletrônica resulte fracassada ou deserta, o procedimento será: I – 
republicado; II - fixado prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as 
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou III – valer-se, para a 

contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. O disposto nos itens I e III caput poderão 
ser utilizados nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

 

Os manuais e orientações para utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços 
estão disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal 
(https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais). 

 

11. GARANTIA 

 
A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos e vícios da prestação do serviço 
de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data do seu recebimento definitivo. 

 

Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta prevalecerá. 
 

A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de 
conclusão do serviço, o qual pode constar também da Nota Fiscal. 

12. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

 
    Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
     O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 
Contratação Direta. 

 
• 7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 
eletrônico; 
 

     O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais
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a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

 
a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

     Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 
aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de servidor(es) designado(s). 

 

Receber, conferir e avaliar o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, na forma prevista no Art. 140 da Lei nº 14.133/21. 

 

Recusar o serviço que não estiver de acordo com as especificações constantes deste 
Termo de Referência. 

 

Solicitar interrupção do serviço que esteja em desacordo com as especificações e demais 
exigências previstas no Termo de Referência. 
Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
a aplicação de sanções e sua alteração, quando se fizerem necessárias. 

 

Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados. 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do serviço licitado, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Manter-se, durante todo o processo licitatório, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de 
acordo com o artigo 62 da Lei nº 14.133/21 e item 7 do Termo de Referência. 

 

Fornecer o serviço ofertado, atendendo, rigorosamente, suas especificações, prazos e 
atividades previstas no Termo de Referência. 

 

Efetuar os ajustes aos serviços que não atenderem às especificações do objeto ou que 
forem rejeitados, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado neste Termo de 
Referência. 

 

Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação e do 
fornecimento dos itens deste Termo de Referência. 

 

Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que, eventualmente, 
incidirem sobre a avença, bem como acidentes de trabalho que, porventura, ocorrerem e 
todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários. 
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Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e encargos resultantes 
do fornecimento do objeto deste Termo de Referência, no que couber. 

 

Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA, inerentes ao objeto de 
fornecimento da contratação. 

 

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio do CONTRATANTE 
em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários durante a 
prestação do serviço. 

 
15. PAGAMENTO 

 
A CONTRATANTE efetuará o pagamento após 05 (cinco) dias úteis do ateste na Nota 
Fiscal, de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme o caso, por meio de Ordem Bancária, creditada na 

conta corrente da CONTRATADA, desde que o serviço tenha sido prestado integralmente, 
aprovado e atestado pela fiscalização da CONTRATANTE. 

 

A CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos. 
 

Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21 serão efetuados no âmbito do CRF/CE, no prazo de até 
10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal com o ateste do recebimento 
definitivo. 

 

O CRF/CE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto, o serviço não 
estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE. 

 
Na Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar os dados bancários para 
crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, número da 
agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito). 

 

Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo “OBSERVAÇÕES”, (1) 
o número da nota de empenho, e (2) o número do processo. 

 

Na efetivação do pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
de acordo com a IN nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e suas alterações. 

 

No caso da CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção 
na fonte dos tributos e contribuições, caso esteja indisponível o sistema de consulta 
disponibilizado pela Receita Federal. 

 

Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples Nacional, a 
CONTRATANTE efetuará os recolhimentos, na forma da legislação, como não sendo 
optante pelo regime especial de tributação. 

 

Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para 
regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo 
atualização financeira sob hipótese alguma. 

É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou caucionar a Nota 
de Empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o 
objeto da avença. 

 

Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação exigidas na 
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licitação, os pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA será intimada a 
providenciar sua regularização. 

 

Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará apenas os pagamentos 
devidos pelo que já houver sido executado, após o início do procedimento de rescisão 
unilateral da avença, em face da configuração de inexecução do ajuste, com fundamento 
no art.147 ao 150, combinado com o art. 155 ao 163 da Lei 14.133/21. 

 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, na forma do art. 155 da Lei nº 14.133/21: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, na 
forma do art. 156 da Lei nº 14.133/21: 

 
I - advertência;  

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - 
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as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2º do art. 156 ao art. 163 da 
Lei nº 14.133/21. 

 
16. RESCISÃO 

 
A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades 
previstas neste Termo de Referência. 

 
O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer 
das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 

 
O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA estejam fora das especificações necessárias. 

 
17. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
Quando o serviço a ser contratado for de prestação continuada, o critério de reajustamento 
ocorrerá através de: I – repactuação, se houver regime de dedicação exclusiva; ou II – 
reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos 
ou setoriais, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta ou da data da última repactuação. 

 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data-base do 
orçamento estimado no Termo de Referência, conforme art. 25, §7º, da Lei 14.133/2021. 

 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
 O reajuste será realizado por apostilamento 

 

18. DA REVISÃO 
Fica prevista a possibilidade de revisão do ajuste para restaurar o seu equilíbrio econômico-
financeiro, quando comprovada a sua ruptura por fato imprevisível e inevitável (álea 
extraordinária), a ser formalizado via aditivo contratual. 

 
19. DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
O prazo de duração do contrato será de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 
fornecimentos contínuos, conforme o art. 106 da Lei 14.133/21. Caso haja vantajosidade, a 
critério da autoridade competente, é possível a sua prorrogação sucessiva até a vigência 
máxima decenal, desde que os preços contratados permaneçam vantajosos para a 
Administração, sendo permitida a negociação com o particular ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes 

 
20. DO FORO 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Ceará, para dirimir questões 
oriundas desta contratação. 

 

21. CONTATO 
 

 Setor de Licitações 
E-mail: licitacao@crfce.org.br Tel.: 
(85) 3099.8814 

Sr. Emirton Ferreira de Sousa 
 

     Fortaleza, 23 de março de 2023. 

  

 

 

 
Emirton Ferreira de Sousa 

Setor de Licitações e Contratos CRF/CE 

 
 

mailto:licitacoes@confere.org.br
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OBS: NOS VALORES ACIMA DEVERÃO ESTAR COMPREENDIDOS, ALÉM DO LUCRO, ENCARGOS SOCIAIS, CUSTOS 

OPERACIONAIS, ENCARGOS TRIBUTÁRIOS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM DIRETA OU 

INDIRETAMENTE NO FORNECIMENTO DO BEM/SERVIÇO. 

ADEMAIS, DEVERÃO OBSERVAR AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA, SENDO CERTO QUE TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONTIDAS NA PROPOSTA VINCULAM 

O FORNECEDOR. 

ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO DE N° /   

 

Razão Social:     CNPJ:     

Endereço:    Número:     

Complemento:   Bairro:     

Cidade:  Estado:      

CEP: Telefone: ( )        

Nome Proponente:     

E-mail:    

 
 

Item Descrição do objeto Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor total 

 

01 

Contratação de empresa 

especializada na 

disponibilização de licença 

anual de software de 

tratamento de ponto, 

instalação, manutenção, 

suporte técnico e treinamento, 

compatível com o relógio de 

ponto existente, marca Henry, 

MOD. R3 / mínimo 55 

colaboradores. 

   

R$ 

 

R$ 

 
 

 

FORTALEZA, DE DE 2023. 

 

ASSINATURA DO PROPONENTE 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: NÃO INFERIOR A 60 (SESSENTA) DIAS. 
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ANEXO IV 

 

 
MODELO  - TERMO DE CONTRATO SERVIÇO 

 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº ________/2023, QUE 

FAZEM ENTRE SI O(A) CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA DO CEARÁ E A 

EMPRESA ________  CNPJ: 

______________. 

 

CONTRATANTE: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO CEARÁ, com 
sede na Rua Marcondes Pereira, Dionísio Torres, 1160, Fortaleza - CE, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n.º 07.288.905/0001-58 representado pela sua Presidente _______________, inscrita no 
CRF/CE sob nº ________ e CPF nº _______________, nos termos do que dispõe o art. 75, 
inciso II da Lei Federal  nº 14.135/21. 

CONTRATADA: ____________________ incrita no CNPJ: ________________, sediado na 
Rua ________________________ , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. ____________________ portador da carteira de identidade : RG: 
_______- SSP/__ e CPF________. 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 26/2021. e em observância às disposições da Lei 
Federal  nº 14.133, de 01 de abril de 2021, baseada no art. 75, Inciso II, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do xxxxxxx, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a  aquisição de Licença, instalação, suporte técnico 
e treinamento de Software Gerenciador/Tratamento compatível com Ponto Eletrônico HENRY 
MOD. R3, do Conselho Regional de Farmácia do Ceará, com aproximadamente 55 
colaboradores., conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital.  

Este Termo de Contrato vincula-se ao termos da Dispensa Eletrônica nº 02/2023, identificado 

no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
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Discriminação do objeto: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UNIDADE 
PREÇO  

UNITÁRIO TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada na 

disponibilização de licença anual de software de 

tratamento de ponto, instalação, manutenção, suporte 

técnico e treinamento, compatível com o relógio de ponto 

existente, marca Henry, MOD. R3 / mínimo 55 

colaboradores. 

01 UND 
  

 

   

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura e  publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, conforme o 

prazo legal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ R$: ________ (______________) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CRF/CE, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 Nº 6.2.2.2.1.01.04.04.005.008 (Serviços de manutenção e atualização de software) 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA  
A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos e vícios da prestação do serviço 
de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data do seu recebimento definitivo. 

 
Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta prevalecerá. 

 
A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de 
conclusão do serviço, o qual pode constar também da Nota Fiscal. 
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CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades 
previstas no Termo de Referência. 

O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer das 
hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 
  

A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos serviços 
fornecidos pela CONTRATADA estejam fora das especificações necessárias. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REVISÃO 
 

Fica prevista a possibilidade de revisão do ajuste para restaurar o seu equilíbrio econômico-
financeiro, quando comprovada a sua ruptura por fato imprevisível e inevitável (álea 
extraordinária), a ser formalizado via aditivo contratual, conforme disposições previtas no Termo 
de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
 

O prazo de duração do contrato será de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e 
fornecimentos contínuos, conforme o art. 106 da Lei 14.133/21. Caso haja vantajosidade, a 
critério da autoridade competente, é possível a sua prorrogação sucessiva até a vigência 
máxima decenal, desde que os preços contratados permaneçam vantajosos para a 
Administração, sendo permitida a negociação com o particular ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUITA – FORO 

É eleito o Foro da Comarca de Fortaleza/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)  

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Fortaleza, __ de __________ de 2023.  

                             _______________________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO CEARA 
CONTRATANTE 

 
 

________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
2. ______________________________________ 
NOME: 
CPF: 
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Mapa comparativo de preços para contratação de Ponto Web 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

SUCINTA 
QUANT. 

MÉDIA 
TOTAL 

Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 

Valor Valor Valor Valor Valor Valor 

Unitário Total Unitário Total Unitário Total 

1 
Ponto 

Secullum 
Web 

12 
R$ 

R$363,30 
R$ R$ R$ R$ R$ 

5.418,20 4.708,60 429 5.546,00 500 6.000,00 

2 Treinamento 1 R$116,33 R$349,00 R$349,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

TOTAL 5.534,53   5.057,60   5.546,00   6.000,00 

 

 

Empresa 1 

Razão social: Millenium Tecnologia Relógio Ponto e Controle de Acesso Ltda. 

CNPJ: 07.784.188/0001-55 

Data da proposta: 28/07/2022 

Responsável pela proposta: Deizi J Fischborn 

Empresa 2 

Razão social: Alstec Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

CNPJ:  05.975.477/0001-06 

Data da proposta: 01/08/2022 

Responsável pela proposta: Magda Tatiane da Silva 

Empresa 3 

Razão social: Tecnoponto Tecnologia Avançada em Controle de Ponto e Acesso LTDA 

CNPJ: 77.800.407/0001-28 

Data da proposta: 29/07/2022 

Responsável pela proposta: Ana Paula Fagundes 

 

 

Porto Alegre, 15 de agosto de 2022. 

 

 

Camila Oliveira  

RH – CAU/RS 
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ESTUDO PRELIMINAR 

 

Nº da solicitação SOL 035/2022 

Nome do Solicitante Camila Oliveira 

Tipo de objeto 

(      ) Serviço não continuado 

(  X  ) Serviço continuado sem mão de obra exclusiva 

(      ) Serviço continuado com mão de obra exclusiva 

(      ) Serviço de engenharia 

(      ) Serviço de manutenção predial 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição 
Pedido Mínimo 

(só SRP) 

Quantidade 

Total 

Unidade de 

Fornecimento 

1 Módulo Web e Suporte Técnico 

do sistema Ponto Secullum 4 ou 

equivalente 

 12 Meses 

 

2. NATUREZA DO OBJETO (Conforme Portaria Normativa) 

Item  Natureza 

1 Plataforma Online 

 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

Item  Justificativa da necessidade do objeto 

1 O módulo web do sistema ponto permite a consulta online e a utilização remota por parte dos 

empregados. 

 

Item  Justificativa da especificação do objeto 

1 O módulo é complementar ao sistema ponto já adquirido e em uso pelo CAU/RS.  

 

Item  Justificativa da quantidade do objeto 

1 Um módulo web atende até 200 funcionários registrado no sistema ponto. 

 

4. BENEFÍCIO PARA FORNECEDORES (SOMENTE PARA BENS DE TI) 

Item se enquadra em critérios do Decreto n° 7.174/2010 e Lei 8.248/1991? 

(     ) Sim 
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(  x  ) Não 

 

Em caso de haver item que preencha os critérios acima, indique na tabela a seguir. 

Item Qual o critério em que se enquadra?  Justificativa 

   

 

5. VISTORIA 

Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas 

instalações do serviço, acompanhado por servidor designado para este fim. 

Há algum item que necessita de vistoria no CAU/RS 

para correto dimensionamento da proposta? 

Tipo de vistoria: 

(      ) Sim 

(  x  ) Não 

(      ) Obrigatória 

(  x  ) Não obrigatória 

 

Em caso de haver item que precise de vistoria, indique na tabela a seguir. 

Item Justificativa se obrigatória vistoria 

  

  

  

 

6. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Item  Prazo para execução  Justificativa do prazo Local de execução 

1 5 dias Habilitar licença à distância. CAU/RS (online) 

 

7. ESCRITÓRIO LOCAL 

Há necessidade de o fornecedor possuir escritório local após a contratação? 

(      ) Sim 

(  x  ) Não 

Se sim, justificar a demanda: 

 

 

8. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Há fornecimento de utensílios ou equipamentos atrelados a execução do serviço? 

(     ) Sim    

(  x  ) Não 
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Se houver demanda por fornecimento de materiais ou equipamentos, preencher a seguir. 

Justificativa da demanda 

 

Materiais/equipamentos necessários e quantidades 

 

Explicar como foram estabelecidos os quantitativos 

 

 

9. SUBCONTRATAÇÃO 

Há previsão para subcontratação? 

(     ) Sim    (  x  ) Não 

Em caso afirmativo, justificar a necessidade e os percentuais: 

 

 

10. CONSÓRCIO OU COOPERATIVAS 

Deve-se permitir a participação de empresas em consórcio ou cooperativas? 

(     ) Sim    (  x  ) Não 

Em caso afirmativo, justificar a necessidade: 

 

 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Término da Vigência contratual estabelecido: 

(  x  ) Por meses 

(      ) Atrelada ao recebimento definitivo do objeto 

 

Para vigência contratual em meses, informar o prazo demandado: 

Vigência inicial de 12 meses. 

Justificar o prazo estipulado: 

Vigência por um exercício financeiro, conforme previsão orçamentária. 

 

12. SUSTENTABILIDADE 

Há itens considerados sustentáveis? 

(     ) Sim    ( x  ) Não 
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Em caso de haver itens sustentáveis, preencher a tabela a seguir. 

Item 
Apresentar respaldo legal ou fundamentação científica para enquadrar o item como sustentável 

(ex. Decreto nº 7.746/2012 e SLTI/MPOG IN 10/2012) 

  

 

13. CAPACIDADE TÉCNICA 

Há demanda por comprovação de que o fornecedor possui capacidade técnica para prestação do serviço? 

(  x  ) Sim 

(     ) Não 

 

Em caso de haver demanda por comprovação de capacidade técnica por parte do fornecedor, indique na tabela 

a seguir. 

Item Forma para comprovação de capacidade técnica Justificativa da demanda por comprovação 

1 Fornecimento anterior do mesmo objeto ou 

similar por, no mínimo, 1 ano. 

Garantir condições mínimas para a execução 

do contrato. 

 

14. APTIDÃO OU CERTIFICAÇÃO DE FUNCIONÁRIO 

Há demanda por comprovação, após assinatura do contrato, de que determinado funcionário possui 

aptidão, curso ou certificação para exercício da função? 

(     ) Sim 

(  x  ) Não 

 

Em caso de haver demanda por comprovação, indique na tabela a seguir. 

Nº do Item Cargo do Funcionário 
Forma para 

comprovação  

Justificativa da 

demanda  

    

 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 56, da Lei 8.666/1993) 

Para que serve a garantia de execução: a garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida (caução ou seguro), assegurará o pagamento 

de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e obrigações trabalhistas e 

previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

O serviço carece de garantia de execução? 

(      ) Sim 

(  x  ) Não 

 



 

_______________________________________________________________________________________ 

Rua Dona Laura, nº 320, 14º andar, bairro Rio Branco - Porto Alegre/RS - CEP: 90430-090 | Telefone: (51) 3094.9800 | www.caurs.gov.br 

 

Em caso afirmativo, informar itens que necessitam garantia: 

Item  Justificativa 

  

 

16. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O(s) serviço(s) se enquadra(m) em algum dos critérios do art. 3º, do Decreto nº 7.892/2013? 

(     ) Sim 

(  x  ) Não 

 

Em caso de o objeto se enquadrar em algum critério, indique na tabela a seguir. 

Preenche o 

critério? 
Descrição dos critérios do art. 3º, do Decreto nº 7.892/20139 Justificativa 

(     ) Sim 

( x  ) Não 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 

contratações frequentes. 

 

(     ) Sim 

( x  ) Não 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 

medida ou em regime de tarefa. 

 

(     ) Sim 

(  x ) Não 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo. 

 

(     ) Sim 

( x  ) Não 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 

o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 

Observação: Para que se efetue um registro de preços, todos os itens que compõem o objeto deverão preencher algum dos critérios 

elencados na tabela acima, não sendo possível efetuar a compra parcial de itens por sistema de registro de preços e o restante por outro 

formato. 

 

17. DOS ORÇAMENTOS 

Informar o critério estabelecido para os orçamentos (SLTI/MPOG IN 005/2017): 

Este critério foi 

selecionado? 
Descrição dos critérios da SLTI/MPOG IN 005/2017 Justificativa 

(      ) Sim 

(  x  ) Não 

I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br. 

 

(     ) Sim 

(  x  ) Não 

II - Contratações similares de outros entes públicos, em 

execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data da pesquisa de preços. 

 

(     ) Sim 

(  x  ) Não 

III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios 

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

contenha a data e hora de acesso. 

 

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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(  x  ) Sim 

(     ) Não 

IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das 

pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e 

oitenta) dias. 

Pela especificidade do 

objeto. 

 

Resumo da pesquisa de preços: 

Item Valor unitário médio Valor total médio 

1 R$ 129,56 R$ 1554,80 

 

17.1. Modelo para orçamentos conforme inciso I: 

Modelo A – Para comparação de preços entre licitações diferentes 

    Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

SUCINTA 
QUANT. 

MÉDIA 

TOTAL 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

Módulo Web 

e Suporte 

Técnico do 

sistema 

Ponto 

Secullum 4 

12 
R$ 

1554,80 

R$ 

108,90 

R$ 

1.306,80 

R$ 

109,90 

R$ 

1.318,80 

R$ 

169,90 

R$ 

2.038.80 

 

Empresa 1 

Razão social: Millenium Tecnologia Relógio Ponto e Controle de Acesso Ltda. 

CNPJ: 07.784.188/0001-55 

Data da proposta: 25/05/2021 

Responsável pela proposta: Gislaine 

Empresa 2 

Razão social: Alstec Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

CNPJ:  05.975.477/0001-06 

Data da proposta: 25/05/2022 

Responsável pela proposta: Vanessa Finger 

Empresa 3 

Razão social: Ponto Socorro Relógios Industriais Ltda Me 

CNPJ: 18.940.961/0001-41 

Data da proposta: 22/06/2022 

Responsável pela proposta: Milliê Benelli 

 

18. SOBRE O SERVIÇO 

Serviços continuados sem mão de obra exclusiva 

Justificar característica de continuidade O atendimento web tornou-se necessário de forma 
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do serviço permanente, possibilitando a utilização remota do sistema 

ponto, tanto para registros como para consulta de horas 

trabalhadas. 

Especificar leis pertinentes que 

necessitam ser avaliadas para contratação 

 

 

19. DOS ANEXOS OBRIGATÓRIOS A ESTE ESTUDO PRELIMINAR 

a. Orçamentos de fornecedores; 

b. E-mails trocados com fornecedores; 

c. Instrumento de avaliação para recebimento do serviço pelo fiscal (ex. Check list); 

d. Tabela de sanções administrativas; 

e. Planilha de Gerenciamento de Riscos, conforme SLTI/MPOG IN 005/2017 (anexo obrigatório 

somente para serviços continuados com mão de obra exclusiva). 

 

Porto Alegre, 22 de junho de 2022. 

 

 

Camila Oliveira da Silva 

Unidade de Pessoal 

 

 

Cheila da Silva Chagas 

Gerente Administrativa e Financeira 
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TERMO DE CONTRATO 

Nº 023/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE Nº 023/2022, DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO DO MÓDULO WEB 

COM SUPORTE TÉCNICO DO SECULLUM PONTO WEB 

ULTIMATE, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO DE 

ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL E 

A EMPRESA MILLENIUM TECNOLOGIA RELOGIO PONTO E 

CONTROLE DE ACESSO LTDA.  

O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL – CAU/RS, Autarquia Federal 

de fiscalização profissional, regido pela Lei nº 12.378/10, com sede na Rua Dona Laura, nº 320, 14º e 15º 

Andares, bairro Rio Branco, na cidade de Porto Alegre/RS, CEP nº 90.430-090, inscrito no CNPJ sob o nº 

14.840.270/0001-15, neste ato representado pelo seu Gerente-Geral, Tales Volker, inscrito no CPF sob o 

nº 952.268.420-15, em observância a Porta Presidencial nº 008, de 18 de janeiro de 2022, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa MTEC SOLUÇÕES EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO EIRELLI, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.455.188/0001-44, sediada na Rua Victor Graeff nº 208, bairro Centro, em 

Campo Bom/RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. André Luis dos 

Santos, Sócio Administrador, inscrito no CPF sob o nº 000.045.200-92, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 160/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de registro e controle de ponto 

eletrônico por meio do sistema Secullum Ponto Web Ultimate, que serão prestados nas condições 

estabelecidas neste Termo de Contrato.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à proposta de menor valor que atenda satisfatoriamente a 

demanda deste Conselho, independentemente de transcrição.  

1.3. Objeto da contratação:  

ITEM (SERVIÇO) QUANTIDADE 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

Assinatura do serviço de controle de ponto por meio do 

sistema Secullum Ponto Web Ultimate para 70 pessoas, no 

mínimo, com as seguintes características:  

Sistema totalmente on line; 

12 meses R$ 363,30  R$ 4.708,60 
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Possui APP para funcionário que permite acompanhamento 

dos registros. Solicita inclusão de alguma batida que tenha 

esquecido (vai para o RH aprovar); 

Inclusão de ponto via APP, inclusive off-line; 

Inclusão de foto de atestados; 

Possibilidade de registro via APP ou central do funcionário; 

Inclusão de foto ao efetuar o registro do ponto on-line; 

Reconhecimento facial 

Geolocalização; 

Perímetro; 

Multiempresas. 

O serviço deve ser prestado pelo período de 12 meses.  

Implantação e treinamento de funcionários 01 R$ 349,00 R$ 349,00 

1.4. Funções do sistema Secullum Ponto Web Ultimate:  

1.4.1. O sistema de controle de ponto deve permitir aos usuários a possibilidade de ter todos os seus 

dados na nuvem, podendo acessá-los de qualquer lugar (por meio de dispositivos eletrônicos como 

celulares, computadores pessoais, etc) no intuito de consultas, aprovações e ajustes no ponto diário e 

ainda registro de ponto de funcionários externos;  

1.4.2. Operação através de interface 100% web, compatível com os principais navegadores;  

1.4.3. Agente de comunicação automatizado que realiza tarefas através de serviço do Windows sem 

necessidade de operação do usuário.  

1.4.4. Adequado às Portarias nº 1.510, de 21 de agosto de 2009 e nº 373, de 28 de fevereiro de 2011, 

do Ministério do Trabalho e Emprego.  

1.4.5. Controle de dias de folga com cálculo especial de percentual de extra.  

1.4.6. Gravação do registro de ponto original e equipamento que originou o registro. 

1.4.7. Opção de múltiplos contratos por funcionário. 

1.4.8. Registro de atestado médico por foto. 

1.4.9. Inclusão de ponto off-line. 

1.4.10. Certificação de registro por recurso de geolocalização, perímetro, por foto ou reconhecimento 

facial. 

1.4.11. Possibilidade de solicitação de alteração do sistema. 

1.4.12. Limite de banco de 10 Gb e atualizações automáticas. 

1.4.13. Armazenamento dos dados em servidores seguros. 

1.5. Implantação de sistema e treinamento de pessoal. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de 

29/09/2022 e encerramento em 29/09/2023, não prorrogável.  
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor mensal da assinatura do serviço é de R$ 363,30 (trezentos e sessenta e três reais e trinta 

centavos), perfazendo o valor anual de R$ 4.708,60 (quatro mil setecentos e oito reais e sessenta 

centavos). Além disso, há uma despesa para implantação e treinamento de pessoal em pagamento único 

no valor de R$ 349,00 (trezentos e quarenta e nove reais). O valor total da contratação, considerando o 

treinamento de pessoal, é de R$ 5.057,60 (cinco mil e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do CAU/RS, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:  

Conta: 6.2.2.1.1.01.04.04.017 – Aquisição de Sistemas/Programas (software);  

Centro de Custo: 4.16.01 – Manutenção das Atividades da Gerência Administrativa e Financeira.  

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, mensalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.2. A fatura e/ou nota fiscal deverá estar de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal nº 

1.234/2012 e ser faturada pela CONTRATADA, vedado qualquer faturamento de terceiros. 

5.3. Serão efetuadas as retenções de impostos e Contribuição Previdenciária, quando houver, nos 

termos da legislação vigente. 

5.4. A fatura e/ou nota fiscal deverá ser enviada à CONTRATANTE no mínimo 10 (dez) dias úteis antes 

do vencimento. 

5.5. Na hipótese de incidência de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), deverá 

ser observada a legislação vigente que trata da obrigatoriedade de emissão de NF-e (Nota Fiscal 

Eletrônica) nas operações realizadas junto a Órgãos Públicos. 

5.6. Nos casos em que houver a incidência de ISS (Imposto Sobre Serviço), no que se refere a 

obrigatoriedade de emissão de Nota Fiscal Eletrônica, deverá ser observada a legislação municipal do 

domicílio do prestador do serviço. 
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5.7. Ainda com relação ao ISS (Imposto Sobre Serviço), cabe destacar a obrigatoriedade de retenção 

do aludido imposto no momento da emissão da nota fiscal quando o tributo for devido em domicílios que 

o CAU/RS atue como substituto tributário, quais sejam Porto Alegre/RS, Pelotas/RS, Santa Maria/RS, 

Caxias do Sul/RS e Passo Fundo/RS. 

5.8. No caso de erro no documento de faturamento ou cobrança, este será devolvido à CONTRATADA 

para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação 

válida desse documento. 

5.9. O CONTRATANTE não se responsabilizará, em hipótese alguma, pelo pagamento de multa e 

encargos provenientes de atrasos de pagamento oriundos de negligência da CONTRATADA. 

5.10. O pagamento está condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

5.11. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço.  

5.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

5.12.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

5.13. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

5.13.1. o prazo de validade;  

5.13.2. a data da emissão;  

5.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

5.13.4. o período de prestação dos serviços;  

5.13.5. o valor a pagar; e  

5.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante;  

5.15. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

5.15.1. não produziu os resultados acordados;  

5.15.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida;  

5.15.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

5.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  
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5.17. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou aos sítios oficiais para 

verificar a manutenção das condições de regularidade fiscal.  

5.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante.  

5.19. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018.  

5.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.21. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.22.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 

n. 5/2017, quando couber.  

5.24. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 

em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente.  

5.25. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga.  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
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I = (TX)  I =  (6 / 100) 

365 

I = 0,00016438  

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual;  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. O preço consignado no contrato não é reajustável.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;  

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Contrato;  

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. Iniciar a execução dos serviços em até 5 dias após a assinatura do contrato.  

9.2. Executar os serviços de parametrização e configuração do Secullum Ponto Web Ultimate com 

sistema de banco de horas e de horas extras, sendo as horas extras realizadas aos domingos e feriados 

contando em dobro no banco de horas.  
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9.3. Manter atendimento disponível para abertura de chamados de suporte em horário comercial, ou 

seja, das 08h30min às 17h30min, de segunda à sexta, via telefone, e-mail ou sistema próprio, com tempo 

de resposta máximo de 4 horas.  

9.4. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Contrato e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

9.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos causados ao CAU/RS, comprovadamente, decorrentes da 

execução do objeto, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 

Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 

danos sofridos;  

9.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

9.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento.  

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.13. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;  

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto contratado, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante;  
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9.17.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato.  

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Contrato.  

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se 

os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 

mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Contrato, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

11.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato.  
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11.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

11.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

11.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

11.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório.  

11.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços.  

11.15. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.  

11.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que:  

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.5. Cometer fraude fiscal;  

12.1.6. Não mantiver a proposta.  

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante;  
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12.2.2. multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. A partir deste limite, poder-se-á declarar 

inexecução total do contrato ou conceder mais 15 (quinze) dias para regularização, mantendo-se a mesma 

multa moratória;  

12.2.3. multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

12.2.5. multa específica de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de execução 

do serviço ou entrega de equipamento em desacordo com a proposta e o termo de contrato;  

12.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si, assim como o subitem 11.2.5, que poderá ser cumulativo com as demais multas.  

12.2.7. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

12.2.8. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF 

pelo prazo de até cinco anos;  

12.2.9. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados;  

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que:  

12.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos;  

12.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

12.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o 

princípio da proporcionalidade.  

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– RESCISÃO  

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis.  

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.  

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3. Indenizações e multas.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

14.1. É vedado à CONTRATADA:  

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

14.2. É permitido à CONTRATADA: 

14.2.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

14.2.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020. 

14.2.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo 

à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

normas e princípios gerais dos contratos.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, quando necessário, a publicação deste instrumento, 

por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 

da Seção Judiciária de Porto Alegre - Justiça Federal.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

Porto Alegre/RS, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

_________________________ 

Tales Völker 

Gerente Geral do CAU/RS 

 

 

 

_________________________ 

André Luis dos Santos 

Sócio Administrador da CONTRATADA 

TALES 
VOLKER:95226842015

Assinado de forma digital por 
TALES VOLKER:95226842015 
Dados: 2022.09.27 07:56:30 -03'00'



Core-PE
Conselho Regionaldos

Representantes Comerciais
no Estado de Pernambuco

CONTRATO REF. CL NO 041/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO
ELETRONICO DE PONTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DOS
REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DO
PERNAMBUCO - CORE+E E A EMPRESA ASAE.

Pelo presente instrumento particular. o CONSELHO REGIONAL Dos Rl:PRE-.SE:NTANTES

COMERCIAIS NO ESTADO DE PERNAMBUCO - Core-PE, Autarquia Federal. com sede na Av
Conselheiro Rosa e Salva, n' 2.175. Jaqueira. Recife-PE, inscrito no CNPJ sob o n'
09.852.690/0001-81, doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo seu Diretor-
Presidente. Sr. Archimedes Cavalcantí Júnior, portador do Core-PE n' 16.443/2010, e a empresa

ASAE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, com sede na Rua Pastor ManoelVirgínio de Souza, 1.065.
2' andar, Capão da Imbuia, Curitiba - PR. CEP: 82.810-400. inscrita no CNPJ sob o n'

45.502.808/0001-05, denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua representante

legal, Ana Pauta Fagundes Pereira. inscrita no CPF Ro 072.788.869-29, pactuam o presente
contrato conforme as disposições do procedimento de dispensa CL n' 041/2023. da f:.reposta final,

da Lei n' 14.133, de I' de abrilde 2021 e Instrução Normativa no 67, de 08 de julho cle 2021

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços para disponibilização de sistema de registro eletrõnico de ponto vía programa - REP-P cl:

acordo com a Portaria/MTP n' 671/2021. na modalidade SaaS (so#ware corr:c serviço). incluindo
treinamento para utilização do sistema. suporte técnico do software, manutenção no relógio de

ponto já existente (marca Henry, modelo Prisma), conforme quantitativo e condições estabelecidas
na cláusula terceira

2. CLÁUSULA SEGUNDA " DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DC
CONTftATO

2.1. O presente contrato se fundamenta na Lei no 14.133/2021, na IN Ho 67/2021 e vincula-se ao

Termo de Referência e anexos do procedimento de dispensa, constante do processo CL n'

41/2023. bem como à proposta da CONTRATADA. r'\ -\

SEDE: Av. Conselheiro Rosa e Salva. n' 2175 - Jaqueira - Recife/PE
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon
Maurício de Nassau - Caruaru/PE - CEP: 55.012-290 Fone:
Site: www.ÇQrc:oe.orQ .br / E-mail: ÇQre:pg(@çgCg:pg:g11g:b11

(81)
\4agalhães, no 444 - Sala 51 3 Cond. Empresaíi

(81) 3721-3835

CEP: 52.050-020 Fone
1 / 12

giovanna
Retângulo

giovanna
Retângulo



Core-PE
Conselho Regionaldos

Representantes Comerciais
no Estado de Pernambuco

CONTRATO REF. CL NO 041/2023

3- CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
3.1. O REP-P deve possuir certificado de registro de programa de computador no Instituto

Nacionalda Propriedade Industrial(INPI)l

3.2. O se/tware ofertado deve ter garantia da versão atualizada do sistemas

3.3. O so#ware deve ser totalmente compatívelcom o relógio de ponto (marca Henry. modelo
Prisma) instalado nesta Entidade

3.4. Deve possuir capacidade para cadastrar mais de 30 funcionários;

3.5. A CONTRATADA deverá apresentar Atestado Técnico e Termo de Responsabilidade.
conforme Portaria 671/20211

3.6. Deve permitir a importação e exportação de dados no formato CSV;

3.7. Deve ter possibilidade de cadastramento de usuários de variados níveis de acesso ao
sistema;

3.8. Deve permitir a inclusão, suspensão e o cancelamento do acesso de qualquer usuário
rapidamente através de um usuário administradora

3.9. O sistema deve ter indicadores de eventos e marcações de ponto em tempo real;

3.10. Deve ser disponibilizado ao trabalhador, por meio de sistema eletrõnico. acesso ao
comprovante após cada marcação e das marcações realizadas, no mínimo, nas últimas quarenta
e oito horas

3.11. Comunicação do sistema direto com o REP, sistema totalmente WEB na nuvem

3.12. Suporte técnico do software de tratamento de ponto, por telefone e/ou acesso remoto e

manutenção corretiva no Relógio Eletrõnico de Ponto (REP) quando necessárias

3.13. O so#ware de tratamento de ponto deve atender as normas da LGPD (Lei Geralde Proteção
de Dados) e do Ministério do Trabalho e Previdências

3.14. Deve permitir controle da jornada de colaboradores internos, externos ou em home Office.

com flexibilidade para registro de ponto no REP, aplicativos para celular ou login no computadorl
3.15. Deve permitir o registro de ponto com Geolocalizaçáol

3.16. Os dados devem ser armazenados em nuvem de forma segura;

3.17. Deve estar em consonância com a legislação. levando-se em conta informações
trabalhistas. tributárias e fiscais necessárias ao empregadora

3.18. Deve ter funcionalidades para manter os dados seguros. como criptografial
3.19. Deve ser disponibilizado para os funcionários do Core-PE treinamento necessário sobre o
uso do Sistema;

3.20. O sistema fornecido deve atender às especificações determinadas para o REP-B..Qos artigos
73. 74, 75 (inciso 111), 78. 79, 80, 81, 82. 83, 84, 86. 88, 89 e 91 da Portaria/MTP ii'

SEDE: Av. Conselheiro Rosa e Silvo, n' 2175 - Jaqueira - Recífe/PE CEP: 52.050-020 - Fine: (81) 2127-14
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon Magalhães, n' 444 Sala 513 Cond. Empresarial
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3.21. O prazo de execução dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos a contar da data do
primeiro dia útil, após o envio da Nota de Empenho para a CONTRATADA.

3.22. As prorrogações para a entrega dos serviços só serão aceitas na ocorrência de fato
superveniente. devidamente comprovado, que as justifique.

3.23. O prazo para a entrega dos serviços não será, em hipótese alguma, prorrogado novamente.

após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA. nesta situação, às penalidades
previstas em lei por seu descumprimento.

3.24. Da entrega, um servidor designado pela CONTRATANTE verificará se os serviços
entregues atendem às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar os serviços. no
todo ou em parte, que esteja em desacordo com o especificado.

3.25. Em caso de rejeição dos serviços. o servidorlavrará um Termo de Recusa e Devolução, no
qualse consignarão as desconformidades com as especificações, ou o motivo da rqeiçáo. ficando
a CONTRATADA, cam o recebimento do termo, cientificada da obrigação de sanar as
Irregularidades apontadas, no prazo de lO (dez) dias úteis, e de que estará. conforme o caso.
passível das sanções cabíveis.

3.26. Caso a substituição não ocorra em até lO (dez) dias úteis, ou caso o novo serviço também

seja rejeitado. estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das
sanções previstas

3.27. Os custos da substituição/correção dos itens rejeitados correrão exclusivamente às
expensas da CONTRATADA

3.28. O servidor responsável para acompanhar a entrega do objeto/realização do serviço
formalizará o seu recebimento em termo próprio.

3.29. Durante o prazo contratual, os serviços podem ser executados temporariamente em um local

e posteriormente transferido para outro localdefinitivo. devido à realização de reforma na sede do

Core-PE. Os serviços deverão ser entregues/executados integralmente, em parcela única, sem
nenhum custo adicional, nos endereços abaixo:

3.29.1. Rua Padre Romã. n' 120, Condomínio empresaríalPadre Romã. 10o andar, sala 1002
- Tamarineira - Recite/PE - CEP: 52.050-150 (1ocaltemporário).

3.29.2. Av. Rosa e Sirva. n' 2175 - Jaqueira - Recife/PE - CEP: 52.050-020 (1ocaldefinitívo).

ⓒ3.30. A execução dos serviços deverá obrigatoriamente ser agendada com a Sra. Adriana

Barbosa, via e-mail: tesouraria@core-pe.org.br ou no telefone: (81) 2127-1415, sob pena da
impossibilidade da sua execução e posterior recebimento.

3.31. O referido serviço deverá ainda. atender a toda norma de segurança,

detertninadas nas legislações e normas técnicas pertinentes

SEDE: Av. Conselheiro Rosa e Salva, n' 2175 - Jaqueira - Recite/PE - CEP: 52.050-020 - Fine: (81
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon Magalhães, no 444 - Sala 513 Cond. Emp
Maurício de Nassau - Caruaru/PE - CEP: 55.012-290 Fine: (81) 3721-3835
Site: BTBÍML:çQ11g:pg:Q11g:b11/ E-mail: cale.:oe(â>aore-oe.ora .br
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. O valor globalpara a contratação é de R$ 3.000,00 (três milreais) conforme especificado no
resumo abaixo:

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas.

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros. porventura
necessários ao cumprimento integrando objeto da contratação.

4.3. A CONTRATANTE efetuará o pagamento em 12 (doze) parcelas até o término do contrato.

após o ateste da nota fiscal. de acordo com as descrições contidas na Nota de Empenho. por meio
de Ordem Bancária ou Boleto. creditado na conta corrente da CONTRATADA, desde que o
material/serviço tenha sido entregue/prestado integralmente, aprovado e atestado pela
fiscalização da CONTRATANTE.

4.4. A CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos

subdividida nas seguintes categorias de Contratos: 1- fornecimento de benslli - locaçõesllll-
prestação de serviçosle IV - realização de obras.

4.5. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o artigo 75, 11. da Lei n' 14.133/2021, serão efetuados no âmbito do Core-PE, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal com o ateste do recebimento

definitivo e o processo protocolado no Setor Financeiro, que poderá justificadamente reter o
pagamento em caso de inconformidades.

4.6. O Core-PE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesta, o
material/serviço não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4.7. No ato da efetivação do pagamento, será efetuada a retenção na fonte dos tributos c
contribuições. de acordo com a IN n' 1234. de ll de janeiro de 2012. da Secretaria da Receita
Federaldo Brasile suas alterações.

4.8. No caso de a CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte IS). deverá

SEDE: Av. Conselheira Rosa e Salva. n' 2175 - Jaqueira - Recite/PE - CEP: 52.050-020 - Fine: (81) 21:
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon Magalhães, Ro 444 - Sala 513 Cond
Maurício de Nassau - Caruaru/PE - CEP: 55.012-290 Fone: (81) 3721-3835
Site: www:çoreue.ora.br / E-mail: core-pe©2ç911Q PQ:Qlg:br
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ITEM )ESCRIÇÃO QUANT. VALOR
TOTAL

01

Disponibilização de sistema de registro eletrõnico de ponto
via programa -- REP-P de acordo com a Portaria/MTP n'
671/2021, na modalidade SaaS (software como serviço).
incluindo treinamento para utilização do sistema, suporte
técnico do software, manutenção no relógio de ponto já
existente (marca Henrv. modelo Prisma).  

TotalGeral  
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apresentar. juntamente com a nota fiscal. a devida comprovação. a fim de evitar a retenção na
fonte dos tributos e contribuições

4.9. Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples Nacional, a
CONTRATANTE efetuará os recolhimentos, na forma da legislação, como não sendo optante pelo

regime especialde tributação.

4.10. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para

regularização e pagos em até 72 horas. a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização
financeira sob hipótese alguma

4.11. É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a Nota
de Empenho recebida para fins de operação financeira.

4.12. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. os pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA será intimada a providenciar sua
regularização

4.13. Caso a situação não seja regularizada. a CONTRATANTE efetuará os pagamentos devidos.

uma vez iniciado o procedimento de rescisão contratual unilateral, em face da configuração de

inexecuçào contratual. com fundamento nos artigos 147 ao 150, combinado com os artigos 155
ao 163 da Lei 14.133/2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

5.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. O Contrato vigerá pelo período de 12 (doze) meses. a contar de sua assinatura.

6.2. O Contrato poderá ter sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60 (sessenta)
meses

6.3. A prorrogação será realizada desde que estejam preenchidos os requisitos do art. 90. $ 4', da

Lei n' 14.133/2021, seja autorizado formalmente pela autoridade competente e assim como os
requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

6.3.1. Prestação regular dos serviçosl

6.3.2. Manutenção do interesse pela administração na realização do serviçal

6.3.3. Manutenção da vantajosidade económica do valor do contrato para a Administraçãol
6.3.4. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação

SEDE: Av. Conselheiro Rosa e Silvo, n' 2175 - Jaqueira - Reclfe/PE - CEP: 52.050-020 - Fine
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon Magalhães, no 444 - Sala 513 Cond
Maurício de Nassau - Caruaru/PE - CEP: 55.012-290 Fine
Site: www.core oe.Qlg:b. / E-mail: ÇQ(eue(score-pe.ora.br
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no orçamento do Core-PE. para o exercício de 2023. previsto na rubrica
6.2.2.1.1.01.04.04.005 - Serviços de informática.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA

8.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios, improprledades de
fabricação dos produtos e da prestação do serviço de, no mínimo. 90 (noventa) dias, a contar da

data de recebimento definitivo do objeto.

8.2. Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta prevalecerá

8.3. A CONTRATADA deverá. obrigatoriamente. entregar o Termo de Garantia no ato de
conclusão da entrega do objeto, o qualpode constar também da Nota Fiscal

9. CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Obrigações da Contratante

3.1. Exercer a fiscalização da contratação por intermédio de servidor(es) designado(s), na coima
prevista no art. 140 da Lei n' 14.133/2021.

9.2. Receber. conferir e avaliar o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato

9.3. Recusar o materialou serviço que não estiver de acordo com as especificações constantes
neste contrato e no termo de referência.

9.4. Solicitar interrupção da entrega de materiais ou prestação de serviço que estejam em
desacordo com as especificações e demais exigências previstas no Termo de Referência

9.5. Comunicar à CONTRATADA. por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido
9.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato. em especial.
aplicação de sanções e alteração deste, quando se fizerem necessárias.

9.7. Proceder aos pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições e preços pactuados.

9.8. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros. ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTIRATADA. de seus
empregados. propostos ou subordinados.

h.

SEDE: Av. Conselheiro Rosa e Silvo. n' 2175 - Jaqueira - Recife/PE - CEP: 52.050-020 - Fine
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon Magalhães, no 444 - Sala 513 Cond.
Maurício de Nassau - Caruaru/PE - CEP: 55.012-290 Fone:(81) 3721-3835
Site: www;:çQ! p :ara:b./ E-mail
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Obrigações da Contratada

9.9. Manter-se. durante toda a execução contratual. em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de
dispensa, de acordo com o artigo 62, da Lei Ro 14.133/2021 e item 6 do Termo de Referência

9.10. Fornecer o material ou serviço ofertado, atendendo rigorosamente suas especificações.
prazos e atividades previstas no Termo de Referência.

9.11. Efetuar a troca do produto que náo atender às especificações do objeto, ou que for rejeitado.
sem ónus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado neste contrato

9.12. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da Legislação e do
fornecimento do item e prestação de serviços objeto deste contrato.

9.13. Responder por todos os tributos federais. estaduais e municipais que eventualmente

incidirem sobre a presente Apólice. bem como acidentes de trabalho que. porventura, ocorrerem
e todos os encargos sociais. trabalhistas e previdenciários.

9.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os custos, despesas e encargos resultantes
do fornecimento do objeto deste contrato. no que couber.

9.15. Atender prontamente quaisquer exigências da CONTRATADA. inerentes ao objeto de
fornecimento da contratação.

9.16. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao património do CONTRATANTE

em razão de negligência, imperícia e imprudência de seus funcionários durante a entrega do
materiatou a prestação do serviço.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada
pelo empregado da CONTRATANTE designado para esse fim.

l0.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto. aceito pela
Administração da CONTRATANTE, para representa-la sempre que for necessário

l0.3. A atestação de confarmidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro empregado designado para esse fim

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES
11.1. É vedado à CONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de contrato para qualquer
11.1.2. Interromper a execução dos sewiços sob alegação de
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos emlei.

':,J ooperação fii ra
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3ond. Emp ora 7

rte da

/ 12
SEDE: Av. Conselfieiro Rosa e Salva. n' 2175 - Jaqueira - Recife/PE - CEP: 52.050-020
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon Magalhães. n' 444 - Sala 513
Maurício de Nassau - Caruaru/PE - CEP: 55.012-290 Fine: (81) 3721-3835
Site : E -mail:



Core-PE
Conselho Regionaldos

[iepresentantes Comerciais
no Estado de Pernambuco

CONTRATO REF. CL NO 041/2023

11.2. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante

instrumento próprio. devidamente motivado. a ser publicado no Diário Oficialda União.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n'
14.133/2021, bem como do ANEXO X da IN n' 05, de 2017.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n.' 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSUI.A OÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da

Lei n' 14.133. de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência.

14.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. sem prejuízo das
penalidades previstas no Termo de Referência

14.3. O contrato será rescindido pelo COl\JTRATANTE. se verificada a ocorrência de quaisquer
das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei n.o 14.133/2021.

14.4. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo. assegurados o contraditório
e a ampla defesa

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidosl
14.5.3. Indenizações e multas

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES
15.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente, na forma do artigo 155 da Le

n' 14.133/2021. pelas seguintes infrações a ser aplicadas pela autoridade colTipetente do Core-

PE, conforme gravidade do caso, assegurado o direito a ampla
ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura causados à adm
cominações legais:

1- Dar causa à inexecução parcialdo objetol

defesa. seÓí\ prejuízo do

nistraàão í)íveisdas
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11 - Dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol

111- Dar causa à inexecuçáo totaldo objetot
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certames

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justa ficado ;

Vl- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação
quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostas

Vll- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do objetot

IX - Praticar ato fraudulento na execução do objetot

X - Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer naturezas

Xl- Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' 12.846. de I' de agosto de 2013

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções
forma do artigo 156 da Lei n' 14.133/2021

1 - Advertência

11 - Multa;

lll- Impedimento de licitar e contratara

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

na

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

1- A natureza e a gravidade da infração cometidas

As peculiaridades do caso concreto;

111- As circunstâncias agravantes ou atenuantesl

IV - Os danos que dela províerem para a Administração Públicas
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade
orientações dos órgãos de controle

Ú.conforme normas e

15.4. Para aplicação das sanções. será observado o disposto no $ 2' do art. 156 ao art. 163 da
Leí n' 14.133/2021. bem como o art. 368, capot, CC/02.

15.5. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
justificado e aceito pela Administração do Core-PE, a CONTRATADA

SEDE: Av. Conselheiro Rosa e Salva, n' 2175 - Jaqueira - Recite/PE
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon
Maurício de Nassau - Caruaru/PE - CEP: 55.012-290 Fine:
Site: www.:çoreoe.ora.br / E-mail: ÇQltB:D9(®ço(BPQ:Qla:br
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penalidades mencionadas.

15.6. Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
partir da data da intimação.

15.7. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura Ihe for aplicada até a data
de vencimento prevista para pagamento, o mesmo será automaticamente descontado da nota
fiscal que vier a fazer jus

15.8. Na hipótese em que a CONTRATADA seja credora e devedora ao mesmo tempo. ambas as

obrigações extinguir-se-ão até onde se compensarem, conforme inteligência do art. 368, capuz.

15.9. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA. o valor devido ou a

diferença ainda não paga será objeto de inscrição na Dívida Atava da União e cobrado com base

na Lei n' 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo Índice Geralde Preços do Mercado
(IGPM), ou outro índice que porventura venha a substituí-lo.

CC/02

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos prazos
previstos no art. 94, Lei n' 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1. A CONTRATADA. por si e por seus colaboradores. obriga-se a atuar no presente Contrato

em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as

determinações de órgãos reguladores / fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei
13.709/2018. além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver
qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No
manuseio dos dados a CONTRATADA deverá

17.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da
CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas. e que. na eventualidade. de não mais

poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formaleste

fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer
ónus, multa ou encargo

17.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos

ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra

acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda

17.1.3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua

acldentaloL; indevida
l
f'"; sÕo de
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acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados. modificados ou
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE

17.1.4. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados. prepostos, sócios, diretores.

representantes ou terceiros contratados. a confidencialidade dos dados processados
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios. diretores. representantes ou
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da
CONTRATANTE.

17.1.5. Assinar Termo de Confidencialidade com a CONTRATADA. bem como a manter quaisquer

Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceçáo da
prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as
disposições legais aplicáveis em relação à prote②o de dados.

17.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros. com exceção da prévia

autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou índiretamente, seja mediante a
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises. estudos ou outros meios que
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

17.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legada fornecer dados pessoais a
uma autoridade pública. deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as
medidas que julgar cabíveis

17.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a
respeito de:

17.4.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA. seus funcionários. ou terceiros autorizados

17.4.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da
CONTRATADA.

17.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de

ordem morde material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou
penalidade imposta à COluTRATANTE e/ou a terceiros diíetamente resultantes da
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto
à proteção e u.$a dos dados pessoais.

.''''\

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. Fica eleito o foro da Justiça FederalSeção Judiciária de Pernambuco, Subseção Recife.
sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, nos
termos do disposto no $ 1', do Art. 92, da Lei n' 14.133/2021.

SEDE: Av. Conselheiro Rosa e Salva. n' 2175 - Jaqueira - Recife/PE - CEP: 52.050-020 - Fine: (81) 2127-14üu
CNPJ: 09.852.690/0001-81 DELEGACIA: Av. Agamenon Magalhães, no 444 - Sala 513 Cona
Maurício de Nassau - Caruaru/PE - CEP: 55.012-290 Fine:
Site: / E-mail: ÇQr9:9Q;score-oe.ora .br

(U1) 3r21-3835
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Para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de

Igual teor e forma, para um só efeito. as quais. depois de lidas e achadas conforme, serão
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA

Recife-PE. 10 de novembro de 2023

CONSELHO REGIONAL DOS ANTES CON
PERNAS - Core-PE

lcanti JúniorArchimedes
Diretor. idente

ERCIAIS NO ESTADO DE
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FAGUNDEa;' $W=:::=93:gm='H'.'..

PEREIRA:07278:i=!:=lT ".-
886929 $sng:gbln'tm

ASAE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA
Ana Pauta Fagundes Pereira

Representante Legal

TESTEMUNHAS
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Assinatu ra :
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NUP / Processo Objeto Área demandante Contratada CNPJ/CPF Nº Valor Responsável Forma de contratação

1 SEI: 00146.00100066/2022-68
Contratação da empresa de consultoria em saúde mental no trabalho, TRABALHO NO DIVÃ E SAÚDE MENTAL 

NO TRABALHO EIRELI, para realização de mapeamento dos riscos psicossociais do CAU/BR

Gerência Administrativa - Núcleo de 

Recursos Humanos
TRABALHO NO DIVÃ E SAÚDE MENTAL NO TRABALHO EIRELI 30.788.767/0001-98 R$ 8.500,00 Alessandro Inexigibilidade

2 SGI: 00146.001897/2023-39
Renovação do registro de 25 domínios CAUUF.org) no portal do Registro BR, pelo período

de 1 (um) ano.

Centro de Serviços Compartilhados - 

CSC

NUCLEO DE

INFORMACAO E COORDENACAO DO PONTO BR - NIC .BR
05.506.560/0001-36 R$ 1.000,00 Alessandro Dispensa

3 SEI: 00146.00000012/2023-84 Aquisição de material de Informática
Gerência Administrativa - Núcleo de 

Serviços Gerais
RT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 10.336.598/0001-48 R$ 11.192,54 Alessandro Dispensa

4 SEI: 00146.00000025/2023-53
Treinamento sobre retenções de Tributos na Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e Novas 

Declarações Obrigatórias a partir de 2022:SPED; eSocial; EFD-Reinf e DCTFWeb
Gerência Financeira CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA 30.788.767/0001-98 R$ 14.400,00 Alessandro Inexigibilidade

5 SEI: 00146.00000026/2023-06
Contratação da plataforma Miro – Mapas Mentais para o fornecimento da licença do aplicativo. A licença a ser 

contratada é a Miro Business.
Gabinete da Presidencia

WZ- COMERCIO E

SERVICO DE INFORMATICA LTDA
10.493.672/0001-30 R$ 989,17 Alessandro Inexigibilidade

6 SEI: 00146.00000048/2023-68
Contratação de empresa especializada para prestação de até 40 (quarenta) serviços de lavagem veicular para os 

3 (três) veículos funcionais do CAU/BR, no prazo de 12 (doze) meses.

Gerência Administrativa - Núcleo de 

Serviços Gerais
G T COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 35.248.259/0001-30 R$ 2.000,00 Alessandro Dispensa

7 SEI: 00146.00000031/2023-19 Sistema de registro de frequência para os colaboradores do CAU/BR. Gerência Administrativa - Núcleo de RH TANGERINO TECNOLOGIA LTDA 25.256.038/0001-50 R$ 7.920,00 Alessandro Dispensa

8 SEI: 00146.00000055/2023-60

Contratação direta da empresa Ata Contabilidade Auditoria LTDA especialista em

contabilidade, a qual prestará os serviços relativos à emissão de Informes de

Rendimentos e entrega da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e

Relação Anual de Informações Sociais - RAIS do CAU/BR relativas ao ano calendário

de 2022.

Gerência Administrativa - Núcleo de RH ATA CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA 37.076.874/0001-32 R$ 15.000,00 Marcos Inexigibilidade

9 SEI: 00146.00000067/2023-94

Contratação da empresa PEDRO OSCAR LOBATO DE OLIVEIRA LIMA (IMI - INSTITUTO MUNICIPALISTA DE 

INOVAÇÃO), CNPJ Nº 26.052.061/0001-96, responsável pela organização do evento XXIV Marcha dos Prefeitos, 

o qual ocorrerá em Brasília-DF, no Centro Internacional de Convenções do Brasil, de 25 a 28 de abril de 2023, 

para locação de estande de 25 m².

Assessoria Institucional e Parlamentar IMI - INSTITUTO MUNICIPALISTA DE INOVAÇÃO 26.052.061/0001-96 R$ 180.000,00 Marcos Inexigibilidade

10 SEI: 00146.00000042/2023-91 Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro para os veículos funcionais do CAU/BR.
Gerência Administrativa- Núcleo de 

Serviços Gerais
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 61.198.164/0001-60 R$ 4.213,87 Alessandro Dispensa

11 SEI: 00146.000104/2023-64
Contratação de empresa especializada para limpeza do “stand” institucional a ser montado na “Marcha a 

Brasília em Defesa dos Municípios”.
Gabinete da Presidencia

QUALITY-MAX SERVICOS EM GESTAO E ADMINISTRACAO DE LOCACAO DE MAO DE 

OBRA ESPECIAL 
11.362.121/0001-08 R$ 1.646,45 Alessandro Inexigibilidade

12 SEI: 00146.000105/2023-17
Contratação de empresa especializada para instalação e fornecimento de rede de internet para o “stand” 

institucional a ser montado na Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios.
Gabinete da Presidencia PTX SOLUÇOES DE CONECTIVIDADE LTDA 44.119.703/0001-09 R$ 4.856,40 Alessandro Inexigibilidade

13 SEI: 00146.000114/2023-08

Contratação de plataforma de compliance e governança acessível por computador e

telefone para registro e tratamento de demandas de assédio, discriminação, fraude, entre outras práticas de má 

conduta, direcionada a empregados efetivos, ocupantes de empregos de livre provimento e demissão, 

empregados temporários, estagiários, prestadores de serviços, trabalhadores terceirizados e qualquer pessoa 

que atue em nome do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR).

Ouvidoria SAFESPACE TECNOLOGIAS LTDA 36.718.358/0001-00 R$ 17.580,00 Marcos Inexigibilidade

14 SEI: 00146.000119/2023-22

Participação de 6 (seis) representantes do CAU/BR no Congresso Internacional da União

Internacional dos Arquitetos (UIA) 2023, com o tema ‘Sustainable Futures: Leave No One

Behind’ – Futuros Sustentáveis: Não deixar Ninguém para trás, de 2 a 6 de julho de 2023

em Copenhague, Dinamarca.

Gabinete da Presidencia UNIÃO INTERNACIONAL DOS ARQUITETOS 2023 ***** R$ 14.904,00 Alessandro Inexigibilidade

15 SEI: 00146.000088/2023-18 RPA - Contratação emergencial do profissional João Pedro de Souza Fernandes Assessoria Institucional e Parlamentar JOÃO PEDRO DE SOUZA FERNANDES CPF: 056.879.941-06 R$ 60.764,11 Marcos Dispensa

16 SEI: 00146.000169/2023-18 RPA - Contratação emergencial da profissional Sandra Maria França Marinho Gabinete da Presidencia SANDRA MARIA FRANÇA MARINHO CPF: 692.587.751-04 R$ 112.246,56 Marcos Dispensa

17 SEI: 00146.000090/2023-89 Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços (Banco de Preços)
Gerência Administrativo - Núcleo de 

Compras e Licitações
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 07.797.967/0001-95 R$ 11.580,00 Alessandro Inexigibilidade

18 SEI: 00146.000108/2023-42

Contratação de espaço para Participação do CAU em evento acadêmico de

abrangência nacional - ‘XX Enanpur’ – Vigésimo Encontro Nacional da Associação

Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Planejamento Urbano e Regional

Assessoria de Comunicação
ASSOCIACAO NAC DE POSGRADE

PESQ EM PLAN URB E REGIONAL
52.837.697/0001-53 R$ 20.000,00 Alessandro Inexigibilidade

19 SEI: 00146.000119/2023-22

Participação de 5 (cinco) representantes do CAU/BR no Congresso Internacional da União Internacional dos 

Arquitetos (UIA) 2023, com o tema ‘Sustainable Futures: Leave No One Behind’ – Futuros Sustentáveis: Não 

deixar Ninguém para trás, de 2 a 6 de julho de 2023 em Copenhague, Dinamarca.

Gabinete da Presidencia UNIÃO INTERNACIONAL DOS ARQUITETOS 2023 ***** R$ 14.654,50 Alessandro Inexigibilidade

20 SEI: 00146.000223/2023-17

Aquisição de inscrição no evento E-Summit 2023 Etus, que acontecerá nos dias 1º e 2 de junho, na cidade de 

Ribeirão Preto (SP), para participação da analista da Assessoria de Comunicação (ASCOM) Pollyana de Fátima 

Páscoa Gadêlha.

Assessoria de Comunicação ETUS SOCIAL NETWORK BRASIL LTDA 30.649.094/0001-95 R$ 447,00 Alessandro Inexigibilidade
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Fonte: http://cau-rs.implanta.net.br/portaltransparencia/Report/Contrato/ContratosConvenios/GenerateAndDownload/PDF

Ano Nº Contrato Aditivos Nº Processo Tipo Contrato Objeto Contratada Situação Vigência Valor

2021
014/2021 -- 032/2021 Serviço Não Continuado Contratação de Serviço de 

Ponto via web

07.784.188/0001-55 - MILLENIUM 
TECNOLOGIA RELOGIO PONTO 
E CONTROLE DE ACESSO LTDA

Não Vigente 22/08/2021 a 
22/08/2022 R$ 1.188,00

2022

023/2022 -- 160/2022 Serv. Contin. s/ MDO 
exclusiva

Contratação de serviços de 
assinatura de programa de 
computador Ponto Secullum 4 
para até 200 pessoas e 1 CNPJ 
(VIP mensal), backup remoto 
na nuvem, atualizações 
automáticas de leis 
trabalhistas, versão do módulo 
web do Ponto 4 na Nuvem 
(aplicativo para registro de 
ponto de funcionários externos 
e serviço de atendimento “Help 
Desk” ilimitado via telefone, 
Skype e e-mail com ligações 
originadas do cliente em 
horário comercial, de segunda 
à sexta-feira, para resolução de 
dúvidas frequentes referente ao 
software Ponto Secullum 4, 
analisando banco de dados 
recebido e retornado com 
ajustes e correções se 
necessário, incluindo ainda 
versões atualizadas que 
venham a ser desenvolvidas 
pela contratada, backup 
automático feito pela fabricante 
do sistema, visando preservar 
e manter o sistema em 
perfeitas condições de 
funcionamento.

29.455.188/0001-44 - MTEC 
SOLUÇÕES EM CONTROLE DE 
PONTO E ACESSO EIRELLI

Não Vigente 29/09/2022 a 
29/09/2023 R$ 4.359,60
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Fonte: http://cau-rs.implanta.net.br/portaltransparencia/Report/Contrato/ContratosConvenios/GenerateAndDownload/PDF

2023

030/2023 -- 358/2023 Serv. Contin. s/ MDO 
exclusiva

Contratação de serviços de 
plataforma Ponto Secullum web 
PRO; de atendimento Help 
Desk via telefone, whats app, 
e-mail e acesso remoto em 
horário comercial; e de 
treinamento para uso do 
sistema.

51.637.448/0001-51 - 51.637.448 
ESPEDITO JUNIO CANDIDO 
GOMES

Vigente 30/09/2023 a 
30/09/2024 R$ 6.439,92
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